
INDICAÇÃO Nº 
1433
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado, a liberação de recursos financeiros no valor de R$100.000,00 para aquisição de um Eletromiógrafo para o Município de Santana do Parnaíba.
JUSTIFICATIVA

O referido município possui uma fila extensa de pacientes cujos médicos neurologistas, neurofisiologistas, ortopedistas e pediatras recomendam e não existe a possiblidade de o exame ser feito na cidade, tornando-se necessário o deslocamento a outros municípios da região. 

A presente indicação se faz necessária, pois o município possui cerca de 100 mil habitantes, pertence à região da Grande São Paulo, cujas cidades estão sobrecarregadas com a alta demanda de pacientes de municípios menores que se deslocam para esta região para obter seu tratamento médico de forma satisfatória.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender os pacientes do Município de Santana do Parnaíba.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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